
 

 

 Conselho de Secretários Municipais de Saúde 
Ata 003/2018 

 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às quatorze horas, nas dependências do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde de Pato Branco, Município de Pato Branco/PR, reúne-se o Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde do Consórcio Intermunicipal de Saúde. A convocação foi realizada 
através do Edital Nº. 003/2018, encaminhado ao Diário do Sudoeste, Caderno Integrante da Edição 
n°7145 Pag. B1, de vinte e quatro de maio de dois mil e dezoito, e no Site do CONIMS, e encaminhada 
através de correio eletrônico a todos os Secretários, além de posterior confirmação de recebimento via 
contato telefônico. Os membros presentes deste Conselho conforme relação ao final assina o livro de 
presença e a esta ata após sua aprovação, sendo que os que se fazem representar estão amparados 
por procuração específica para o ato. A Secretária Executiva Ivete Maria Lorenzi, abre a reunião 
agradecendo a presença de todos os Secretários. Coloca em apreciação a Pauta, a qual é aprovada 
por todos, passando a ser a seguinte:1)Aprovação da Ata 002/2018;2) Plano de Empregos;3)Estatuto 
Social;4)Implantação de Novos Serviços;5) CAPS AD III:6)Assuntos Gerais.Item 01)Aprovada por 
todos a Ata 002/2018.Item 02) Inclusão ao Plano do Emprego em Comissão de Encarregado do Setor 
de Tecnologia da Informação, sendo ocupado por empregado efetivo.Aprovado.Item 03)Alteração do 
Estatuto Social; da condição de Consorciado: Art 7º é faculdado o ingresso de novo consorciado a 
qualquer tempo, o que se fará por termo aditivo firmado pelo Presidente do Consórcio e pelo 
Representante Legal que deseja consorciar-se desde que: I-Apresente, por seu Prefeito, pedido formal, 
dirigido à Assembleia, de ingresso neste Consórcio; II-Faça prova da leia aprovada pela Câmara de 
Vereadores do Município Interessado, autorizando o ingresso neste Consórcio e em concordância com 
o Protocolo de Intenções, a qual constará no termo aditivo deste;III-Efetue o pagamento da cota de 
ingresso deliberada pela Assembleia e o percentual de 100%(cem por cento) a título de joia, ambos 
calculados sobre o patrimônio, o qual será apurado mediante avaliação patrimonial do Consórcio na 
data do pedido, cujos valores estipulados deverão ser pagos em até 90( noventa) dias da data dessa 
deliberação;(Cota Patrimonial – Retirada do Inciso – Flexibilidade para inclusão de novos 
municípios);IV-Seja aprovado o ingresso pelo voto de 2/3(dois terços) dos consorciados,( item para 
conhecimento dos SMS e discussão com os prefeitos).Item 04)Implantação de Novos Serviços – 
Credenciamento n° 001/2017 COMSUS, alteração de consultas Endocrinologia, valor atual de R$ 
6.400,00(seis mil e quatrocentos reais) valor mensal– Endocrinologia oito horas semanais, vinte 
consultas por semana, sendo reajustado para o valor de R$12.800,00(doze mil e oitocentos reais) 
mensal, oito horas semanais, quarenta consultas por semana. Proposta de Inclusão de 
Credenciamento custo integral, ISSAL - Procedimento de Intervenção em Fistula Artério–Venosa valor 
prestador R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais) e Ligadura de Fistula Artério–Venosa, valor 
prestador R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais) Aprovado. Proposta de Credenciamento Dr. 
Carlos Ely Dezanetti – Retirada de Corpo Estranho de Esôfago valor prestador R$ 158,87( cento e 
cinquenta e oito reais e oitenta e sete reais); Retirada de Corpo Estranho de Estomago/Duodeno valor 
prestador  R$ 158,87(cento e cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos); Anestesia de gastro 
(para crianças/12 anos à cima e pacientes especiais) valor prestador R$ 130,00( cento e trinta reais); 
Biopsia da Pele e Partes Moles valor prestador R$ 25,83(vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), 
aprovado.Proposta de Credenciamento Dr. Rodrigo Damazzini (vai realizar no ambulatório do 
CONIMS) Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos ( Carótidas), valor prestador R$ 263,98( 
duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido de 
Vasos Arterial (MIE), valor prestador R$ 263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito 
centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos Arterial (MID), valor prestador R$ 
263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos);Ultrassonografia Doppler Colorido 
de Vasos Arterial (MSE), valor prestador R$ 263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito 
centavos; Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos Arterial (MSD), valor prestador R$ 
263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido 
de Vasos Venoso(MIE), valor prestador R$ 263,98( duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito 
centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos Venoso (MID), valor prestador R$ 263,98( 
duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido de 
Vasos Venoso (MSD), valor prestador R$ 263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito 
centavos); Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos Venoso (MSE), valor prestador R$ 
263,98(duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).Aprovados.Item 05)CAPS AD III – 
a Secretária de Saúde de Coronel Vivida Liliane, convida a todos para a inauguração do CAPS AD III 
que será no dia quatorze de junho de dois mil e dezoito às dez horas, na Rua Major Estevão Ribeiro 
do Nascimento, explicou a importância dos municípios participarem e ressalta que haverá uma 
capacitação para todos os municípios para melhor entendimento do funcionamento, a data ainda será 
definida, em seguida apresentada a tabela de rateio do CAPS entre os municípios.Item 06) Assuntos 
Gerais 6.1) Apresentado Saldo das Cirurgias Eletivas, conforme tabela em anexo. 6.2) Saldo Portaria 



 

 

3.944 segue tabela em anexo.6.3) Os Exames laboratoriais e de imagem, não serão mais autorizados 
pelo CRE, os Municípios deverão autorizar as guias, carimbar e assinar no pedido do médico, será 
pago somente pela guia autorizada com o carimbo na requisição médica, onde o faturamento irá  a 
conferir e faturar. 6.4) Deliberação n° 235/CIB de 25/09/2017, Remanejamento de Recursos do Teto 
Estadual para Pato Branco.6.5) Apresentado Relatório Receita/Despesa do Hemonúcleo.6.6) 
Relatórios de Utilização dos Serviços dos Funcionários. Nada havendo mais o que tratar foi lavrada a 
presente ata, que será assinada por mim, Katiuscia Albuquerque, foi lida, aprovada e será assinada 
por todos os presentes nesta reunião. 
 
 
 

 
 
 

 
 

Município Secretário(a) Assinatura 

Bom Sucesso do Sul Jerson Luiz Pereira __________________________ 

Chopinzinho Fabiano Popia  __________________________ 



 

 

Clevelândia Rafael Barboza dos Santos __________________________ 

Coronel Domingos Soares Sylvia Dayana Dutra __________________________ 

 
Coronel Vivida 
 

Liliane G. Fontanive __________________________ 

Honório Serpa                                  José Peron __________________________ 

Itapejara D’ Oeste Jussara Guenther __________________________ 

Mariópolis Giovana Abegg __________________________ 

Saudade D’ Iguaçu                                                 Franceli D. F. Davi __________________________ 

Sulina Adelaide Pereira Costa 
__________________________ 

 

Campo Erê Cristina A. Pagliochi __________________________ 

Coronel Martins Ivair Carlos Baldissera __________________________ 

Galvão João Paulo Garcia __________________________ 

Jupiá Adinan Southier Soares __________________________ 

Novo Horizonte Rogério Acácio Mascarello __________________________ 

São Bernardino Agostinho Luzi __________________________ 

São Lourenço D’Oeste Vânia Baldissera __________________________ 

CONIMS Ivete Maria Lorenzi __________________________ 

CONIMS Katiuscia Albuquerque __________________________ 

CONIMS Marcos Brandoli __________________________ 

   

 


